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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0021/2023 

EDITAL N°. 0041/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0916/2023  

INTERESSADO: CASA ABRIGO “NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS” 
 
 

A Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna, no uso de suas atribuições legais 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
aquisição de carnes, frios e embutidos para abastecimento da Casa Abrigo “Nossa 
Senhora das Graças”, pelo período de 12 meses, de acordo com as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei 
Federal 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 
2019; Decreto Municipal 3717 de 30 de junho de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei Federal 8.666/1993, e alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

Os documentos e propostas, bem como a disputa seguirão as datas e horários 
abaixo, pela Plataforma BLL - Bolsa de Licitações & Leilões do Brasil 
(https://bllcompras.com “Acesso Identificado”):  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 do dia 16/05/2023 às 08:00 horas do dia 

29/05/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:00 horas do dia 29/05/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 29/05/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

DATA DA SESSÃO: 29 de maio de 2023.   LOCAL: www.bllcompras.org.br 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL:  

Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna – Divisão de Licitações 
Rua Humaitá, 20, Centro - Paraibuna/SP 
Telefones: (12) 3974-2080 – Ramal 4 
E-mails: licitacao@paraibuna.sp.gov.br | eletronico@paraibuna.sp.gov.br 
Site: www.paraibuna.sp.gov.br 
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FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE ACESSO E CADASTRO 
NA PLATAFORMA BLL:  

Bolsa de Licitações do Brasil - Suporte ao Fornecedor 
Telefone: (41) 3097-4600 | E-mail: contato@bll.org.br 
 

1. OBJETO 

1.1. O objeto do presente edital de Pregão Eletrônico é AQUISIÇÃO DE CARNES, FRIOS 
E EMBUTIDOS PARA ABASTECIMENTO DA CASA ABRIGO “NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS”, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES, de acordo com as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações do 
Brasil (BLL). 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeira indicada pela Prefeitura da Estância 
Turística de Paraibuna/SP, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “BLL Compras” constante na página da internet da Bolsa 
de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
 

3. ESCLARECIMENTOS (DE ACORDO COM O DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019) 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados a pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

3.1.1. Os esclarecimentos poderão ser solicitados via Plataforma BLL, ou protocolo 
on-line no site da Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna/SP 
(www.paraibuna.sp.gov.br). 

3.1.2. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
3.2. Não sendo solicitados esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no 
item 3.1, presumir-se-á que os elementos constantes do presente Edital e seus anexos 
são suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados. 
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4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL (DE ACORDO COM O DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019) 

4.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital, devendo protocolar o pedido: 

a) Na Plataforma BLL, ou;  
b) No Setor de Protocolo da Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna/SP, ou;  
c) Via Protocolo Online através do site www.paraibuna.sp.gov.br. 
4.1.1. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada da 

apresentação de CPF e RG, se tratando de pessoa física, e do Ato Constitutivo, se 
tratando de pessoa jurídica; 

4.1.1.1. Não serão admitidas impugnações apresentadas via fax ou e-mail; 
4.1.2. Caso a impugnação seja assinada por procurador, deverá anexar 

Instrumento de Procuração que comprove os poderes de representação do Signatário; 
4.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro(a), 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação; 

4.1.4. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada e publicada nova 
data para a realização do certame. 
4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, 
a Proponente que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização 
da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
impugnação. 
4.3. A impugnação feita tempestivamente pela Proponente não o impedirá de 
participar do processo licitatório. 
 

5. DA QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO. 

5.1. O valor estimado para aquisição dos gêneros alimentícios que compõe o objeto 
do presente Pregão é de R$ 14.889,01 (catorze mil, oitocentos e oitenta e nove reais e 
um centavos), distribuídos em seus respectivos itens como segue:  
 

Item Descrição do material / serviço Quant. Unid. Média 
por item 

Média 
Total por 

item 

1 

CARNE BOVINA - COXÃO MOLE - BIFE COM PESO APROXIMADO 140 GRAMAS - 
Bifes Interfolhados: resfriados; no máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio; embalada em saco plástico transparente, atóxico; 
embalagem com peso aproximado de 5 kg; porções uniformes e padronizadas 
com peso de 140 gramas; Cada camada do produto deve ser interposta por 
plástico transparente atóxico; rótulo contendo: composição e informação 
nutricional, data de fabricação, validade, peso e carimbo do S.I.F.; com validade 
mínima de 60 dias a partir da data de entrega e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-3 (Decreto 12486 de 20/10/78) e (MA 2244/97). 

60 KG R$ 40,93 R$ 2.456,00 

2 

Carne bovina musculo, em cubos, resfriada, e no máximo 10% de sebo e 
gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, embalada em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando entre 1 , e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-3 (Decreto 12486 de 20/10/78) e (MA. 2244/97), Port. 145, de 

65 KG R$ 31,93 R$ 2.075,66 
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01/09/98 e suas posteriores alterações, produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos determinados pela. Séc. Agricultura. 

3 

Carne moída bovina, sem osso tipo paleta, sem pelanca, sem sebo, congelada, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, embalada em embalagem própria, 
sem sujidades e ação de micróbios, com no máximo 10% de gordura, em 
embalagem plástica de 1 kg transparente e resistente. Certificado de Inspeção 
Sanitária. 

60 KG R$ 34,63 R$ 2.077,80 

4 

Coxa e contra coxa de frango, congelado, em embalagem própria dentro de 
em embalagem resistente e transparente, como etiqueta de pesagem, e prazo de 
validade no mínimo semanal. Certificado de Inspeção 
Sanitária, adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, não amolecida 
nem pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, 
com ausência de sujidades, parasitos e larva. Certificado de Inspeção Sanitária. 

40 KG R$ 15,32 R$ 612,93 

5 

COXINHA E ASINHA DE FRANGO Congeladas. Deve apresentar odor 
característico, acondicionado em embalagem de 1 kg, sendo a embalagem 
íntegra, adequada e resistente, com rotulagem especificando o peso, tipo, data 
de fabricação, data de validade, origem e com registro de inspeção animal (SIF, 
SIM ou SIE). 

45 KG R$ 16,99 R$ 764,55 

6 
Fígado de boi resfriado, embalagem com 1Kg com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, embalada em embalagem própria, sem sujidades e ação de micróbios. 
Certificado de Inspeção Sanitária. 

25 KG R$ 17,32 R$ 433,08 

7 

Frango congelado ou resfriado: peças Especificação do produto: frango inteiro, 
resfriado ou congelado, sem tempero, embalado individualmente em sacos 
plásticos de polietileno atóxico resistente vedado, com aproximadamente 3 kg / 
3¹/² por frango, com a marca do fabricante do produto, data de fabricação/lote 
e registro nos Órgãos de Inspeção Sanitária. Sem formação de cristais de gelo, sem 
água dentro da embalagem ou do frango, isento de penas e penugens, 
perfurações e queimaduras por congelamento, com miúdos íntegros, consistência 
firme, não amolecida, odor e cor característicos, cor amarelo-rosada, sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas; cheiro agradável, pele lisa, macia e 
clara (entre amarelo e branco). 

90 KG R$ 10,66 R$ 959,40 

8 HAMBURGUER de carne bovina, com 56g, embalado em caixas contendo 36 
unidades envelopado individualmente. 

8 CX R$ 74,82 R$ 598,56 

9 

LINGUIÇA, TIPO TOSCANA, PREPARADA COM CARNENAO MISTA, TOUCINHO E 
CONDIMENTOS, COM ASPECTONORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA, 
ISENTA DESUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURAE 
REFRIGERACAO ADEQUADA, ACONDICIONADA EM SACO DEPOLIETILENO. 

50 KG R$ 25,23 R$ 1.261,50 

10 

Peito de frango, sem osso, congelado, em embalagem própria dentro de em 
embalagem resistente e transparente, como etiqueta de pesagem, sem a 
presença do dorso, e prazo de validade no mínimo semanal. Certificado de 
Inspeção Sanitária. 

50 KG R$ 15,96 R$ 798,17 

11 PEIXE FILÉ DE TILÁPIA BRANCA OU ROSADA CONGELADO EM EMBALGENS 
PLÁSTICAS DE 2 KG SEM ESPINHOS. 

30 KG R$ 39,91 R$ 1.197,50 

12 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, EMBALAGEM DE 01KG. Consistência: suave. 
Textura: fibrosa, elástica e fechada. Cor: branco a amarelado. Sabor: Láctico, 
pouco desenvolvida umidade, matéria gorda e grau de maturação. Odor: 
Láctico, pouco perceptível. Não possuir crosta. 

10 KG R$ 44,57 R$ 445,67 

13 Salsicha, em embalagem plástica de 3 kg, transparente resistente e congelada, 
prazo de validade mínimo de 1 mês 

30 KG R$ 40,27 R$ 1.208,19 

Valor Total R$ 14.889,01 

 

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS PELA PLATAFORMA 

6.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 
Edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da 
licitação, bem como o cadastramento e a abertura da proposta, atentando também 
para a data e horário para início da disputa. 
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7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente 
ou através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações do Brasil 
(Plataforma BLL), telefone: (41) 3097-4600 – até o horário fixado neste Edital para 
apresentação da proposta e início do pregão. 
7.2. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas, do ramo de atividade 
pertinente ao objeto, que atenderem a todas as exigências que dizem respeito à 
habilitação.  
7.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações 
do Brasil.  
7.4. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou 
através de empresas associadas à Bolsa de Licitações, até no mínimo uma hora antes 
do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
7.5. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de 
acordo com o artigo 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002. 
OBSERVAÇÃO: O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do 
Licitante vencedor do certame, que pagará à Bolsa de Licitações, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação. 
7.6. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de habilitação, deverá, 
quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, 
informar no campo próprio o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de 
prioridade no desempate. (Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 
de 2006). 
7.7. Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 
funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, com representação 
legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente. 
7.8. É vedada a participação de: 

7.8.1. Empesas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si; 

7.8.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal (observando o disposto na Súmula nº 51 TCE/SP); 

Súmula 51: A declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos 
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jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração 
Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e 
suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 
8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida 
repressiva se restringe à esfera de governo do órgão 
sancionador. 

7.8.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura da Estância 
Turística de Paraibuna; 

7.8.4. Empresas com falências decretadas; 
7.8.4.1. Para as empresas que estejam em recuperação judicial ou 

extrajudicial será permitida a participação desde que o licitante apresente Plano de 
Recuperação já homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, e atenda a 
todos os demais requisitos de habilitação, tudo nos exatos termos da Súmula 50 do TCE-
SP. 

Súmula 50: Em procedimento licitatório, não pode a 
Administração impedir a participação de empresas que 
estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida 
a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos 
de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

7.8.5. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público da 
Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna. 

7.8.6. Empresas que incidirem no disposto no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
7.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

8.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá em especial, as seguintes atribuições: 

a) conduzir a sessão pública;  
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos;  

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
f)  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica;  
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g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão;  

h) indicar o vencedor do certame;  
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 
l) Caberá à equipe de apoio auxiliar a pregoeira nas etapas do processo 

licitatório.  
8.1.1. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 

de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
8.2. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL: 

8.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, 
através de Termo de Credenciamento, operador devidamente credenciado em 
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Licitações do Brasil, 
ou pela própria Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras do site 
www.bll.org.br. 

8.2.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará diretamente pela 
BLL, ou por meio de corretora contratada para representá-lo, que deverá manifestar 
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se 
dará mediante prévia definição de senha privativa. 

8.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações do Brasil.  

8.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

8.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 
de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
8.3. DA PARTICIPAÇÃO NA PLATAFORMA BLL:  

8.3.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da 
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corretora de mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e 
encaminhamento   da   proposta   de   preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

8.3.2. Caberá ao licitante participante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  

8.3.3. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional (BLL) 
poderão ser esclarecidas pelo número (41) 3097-4600 ou pelo e-mail: contato@bll.org.br, 
ou ainda, através de uma corretora de mercadorias associada.  

8.3.4. É VEDADO AO FORNECEDOR IDENTIFICAR-SE EM SUA PROPOSTA AO LANÇÁ-
LA NO SISTEMA OU NO DECORRER DA SESSÃO DO PREGÃO, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO DO LICITANTE. 
8.4. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

8.4.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 
encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a 
Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.4.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 
ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

8.4.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

8.4.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro, sendo que o intervalo mínimo de 
diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários, quanto em relação as propostas que cobrir a melhor oferta, será de R$ 
0,01 (centavo). 

8.4.5. Fica a critério da Pregoeira a autorização da correção de lances com 
valores digitados errados ou situação semelhante.  

8.4.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, 
em tempo real, da maior oferta registrada. O sistema não identificará o autor dos lances 
aos demais participantes. 

8.4.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no  
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
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somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.4.8. Na etapa de lances, o modo de disputa será no MODO ABERTO. A etapa 
de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez minutos) e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública (Art. 31 e Art. 32, inciso I, do 
Decreto 10.024/2019).  

8.4.8.1. Sobre o tempo extra do Modo aberto de disputa, dispõe o Art. 32 do 
Decreto 10.024/19:  
 “§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, 

de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. § 2º Na hipótese de não haver novos lances na 
forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será 
encerrada automaticamente”.  

8.4.9. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão 
estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última 
hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.  

8.4.10. Findada a etapa de lances, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira 
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de melhor preço por item, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.  

8.4.11. O sistema informará a proposta de melhor preço por item imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pela pregoeira acerca da aceitação do lance de menor preço por item. 

8.4.12. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os Artigos 44 e 
45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, a pregoeira aplicará os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Após o desempate, poderá a pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. Lei Complementar 123,  
de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.  

8.4.13. Se a proposta ou o lance de menor preço por item não for aceitável ou se 
o fornecedor desatender às exigências habilitarias, a Pregoeira examinará a proposta 
ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do 
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  

8.4.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade 
entre a proposta de menor preço por item e valor estimado para a contratação. 
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8.4.15. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço por item. 
 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

9.1.1. Na proposta deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES e quando for o caso, informar se a empresa é ME/EPP. A não inserção 
de arquivos ou informações contendo as especificações dos produtos neste campo 
implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente 
para classificação da proposta.  

9.1.2. Na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte, 
será necessário à informação desse regime fiscal no campo próprio da ficha técnica, 
sob pena do licitante enquadrado nessa situação não utilizar os benefícios do direito de 
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006 (Modelo – Anexo I). 
9.2. O objeto deverá estar em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus anexos.  
9.3. A validade mínima da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão pública do Pregão.  
9.4. Em sua omissão, a proposta será considerada válida pelo período acima, a contar 
da data da sessão pública do Pregão, independentemente de qualquer outra 
manifestação da licitante. 
9.5. SÃO VEDADAS PROPOSTAS PARA UM MESMO ITEM/LOTE FORMULADAS POR 
ESTABELECIMENTOS DISTINTOS DE UMA MESMA LICITANTE (DISPUTA ENTRE MATRIZ E FILIAL 
OU ENTRE FILIAIS, POR EXEMPLO). O DESCUMPRIMENTO IMPLICARÁ A DESCLASSIFICAÇÃO 
DE AMBAS PROPONENTES 
 

10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1. A Empresa vencedora deverá anexar na Plataforma, até a data e horário limite 
do Edital, a sua Proposta de Preços e, em até 2 (duas) horas após a solicitação do(a) 
pregoeiro(a), a Proposta de Preços escrita readequada, se for o caso, com os valores 
oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a 
última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 
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endereço completo, número de telefone, e-mail comercial da empresa, e-mail pessoal 
do administrador, número de agência e conta bancária (Modelo – Anexo IV). 

10.1.1. Caso a proposta esteja assinada por representante, deverá anexar a 
procuração com os devidos poderes para representar a empresa. 

10.1.2. Na proposta escrita, deverá conter:  
a) O valor unitário, podendo ser considerado no máximo 04 (quatro) casas após 

a virgula e o valor total do item; 
b) Os valores dos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais ou qualquer outros que incidam direta ou indiretamente, já 
deverão estar incorporados e somados ao valor do produto ou destacados;  

c) O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

d) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da abertura das propostas virtuais;  

e) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas 
que possibilitem a sua completa avaliação;  

f) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
10.2. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) 
licitante(s) que oferecer(em) o MENOR PRECO POR ITEM conforme exigências deste 
edital e seus anexos. 
10.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 
10.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do objeto licitado;  

b) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 
com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira; 

c) Contenham mais de 04 (quatro) casas decimais em seus valores;  
d) Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 
e)  Identifique o licitante; 

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
10.6. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

11. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

11.1. Todas as despesas decorrentes de entrega/troca do objeto e/ou encargos 
trabalhistas correrão por conta da Contratada. 
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12. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PRECO POR ITEM, observado 
o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital e anexos. 
12.2. Em atendimento ao disposto nos Artigos do Decreto n° 10.024/19, serão 
observados os seguintes procedimentos: 

“Art. 36. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação 
dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 
aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 
8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. Art. 37. Os critérios de desempate serão aplicados nos 
termos do art. 36, caso não haja envio de lances após o início 
da fase competitiva. Parágrafo único. Na hipótese de persistir o 
empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas”. 

12.2.1. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 12.2, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

12.2.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
12.3. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de maior 
desconto, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da 
aceitação do lance de maior desconto;  
12.4. Se a proposta ou o lance de maior desconto não for aceitável, a Pregoeira 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital;  
12.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
12.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar 
porcentagem final (valor) superior ao estimado ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
12.7. Da sessão, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes 
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13. HABILITAÇÃO 

13.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pela Plataforma, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço/porcentagem, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

13.1.1. Os documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão, 
OBRIGATORIAMENTE, ser anexados na Plataforma BLL até o horário estabelecido para o 
recebimento das propostas.  
ATENÇÃO: A AUSÊNCIA DE QUALQUER DOCUMENTO IMPLICARÁ A INABILITAÇÃO DO 
LICITANTE. 

13.1.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
ou proposta readequada após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser 
apresentados em formato digital, via plataforma, no prazo de 02 (duas) horas após 
solicitação do(a) pregoeiro(a) no sistema eletrônico. 

13.1.3. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 

13.1.4. Todos os documentos relativos à habilitação exigidos neste edital, das 
empresas licitantes, deverão ser anexados preferencialmente autenticados por cartório 
digital, exclusivamente via sistema (Plataforma BLL - www.bll.org.br). 

13.1.5. A sessão pública ficará suspensa, ou seja, permanecerá em fase de 
classificação/habilitação até o recebimento da documentação complementar (se 
necessário). 

13.1.5.1. Os documentos relativos à habilitação das empresas declaradas 
detentoras das melhores ofertas anexados à plataforma nos termos do item 13.1 que 
não puderem ter a sua autenticidade aferida por meio eletrônico (assinatura digital ou 
autenticação por cartório eletrônico com código de verificação), deverão ser 
numerados sequencialmente e encaminhados em originais ou cópias autenticadas ou, 
ainda, nos termos do que dispõe a Lei Federal 13.726/2018, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após a solicitação do(a) pregoeiro(a), juntamente com a 
proposta de preços corrigida, para a Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna, 
pessoalmente ou por meio de serviço postal, no endereço abaixo: 
 

Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna/SP 
Rua Humaitá, nº 20, centro, Paraibuna/SP - Cep:  12260.000 

A/C Divisão de Licitações (Referente Pregão Eletrônico nº 0021/2023 
 

13.1.6. O não cumprimento do referido prazo de envio da documentação 
complementar exigida acarretará a desclassificação da proposta vencedora, 
passando-se assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos 
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enviados, se estiverem de acordo com o solicitado, será declarada a empresa 
vencedora do lote/item e aberto o prazo para manifestação de intenção de 
interposição de recurso. 
13.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.2.1. Os documentos que deverão ser anexados na plataforma, antes da 
sessão de lances, referente a Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal, Qualificação 
Econômico-financeira e Outras Comprovações, são: 

a) Ato Constitutivo da empresa (Anexar um dos listados abaixo de a.1 até a.5, de 
acordo com o enquadramento da sua empresa). 

a1)   Registro Comercial: no caso de empresa individual; 
a.2) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social: em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

a.3) Ato Constitutivo: devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 
em exercício;  

a.4) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para 
Funcionamento: expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;  

a.5) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual: no caso das 
empresas enquadradas como microempreendedor individual; 

b) RG e CPF dos sócios da empresa (Pode ser substituído pela CNH ou documento 
compatível).  

c) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Prova de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

d) Cadastro de Contribuintes: Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Municipal ou Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto do certame (Pode ser substituído por Alvará de 
Funcionamento devidamente válido);  

e) Certidão Conjunta Federal: Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa (CPEND), relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União inclusive créditos tributários relativos às contribuições 
sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN); 

f) Certidão Estadual: Certidão Negativa (ou positiva com efeito de Negativa) de 
Débitos Tributários Inscritos na Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado 
sede da licitante;  



 

Prefeitura da Estância Turística de 
 

 
 

Divisão de Compras e Licitação 
 

Rua Humaitá, 20 - Centro – Paraibuna – SP - CEP 12260-000 - Tel: (12) 3974-2080 - Ramal 4 
licitacao@paraibuna.sp.gov.br / www.paraibuna.sp.gov.br 

15 

g) Certidão Municipal/Distrital: Certidão Negativa (ou positiva com efeito de 
Negativa) de regularidade para com a Fazenda Municipal Mobiliária da sede da 
Proponente; 

h) Certidão Regularidade FGTS: Certificado de Regularidade do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal (ou 
positiva com efeito de Negativa); 

i) Certidão de Débitos Trabalhistas: Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa; 

j) Certidão negativa de falência / recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do pagamento. 

j.1) Empresas que estejam em recuperação judicial, será exigida a 
apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital, 
conforme Súmula 50 do TCE-SP. 

j.2) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá 
também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se 
encontra instalada a filial. 

k) Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
Deverá ser redigida de acordo com o modelo – Anexo I;  

k.1) As empresas que pretenderem utilizar dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06 e Lei Complementar 147/14, deverão anexar na Plataforma 
BLL a Declaração, juntamente com o comprovante de enquadramento emitido pela 
Junta Comercial (Ex: Certidão Simplificada). 

l) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de Habilitação: deverá ser 
redigida de acordo com o modelo – Anexo VI;  

m) Declaração conjunta: deverá ser redigida de acordo com o modelo – Anexo 
VII; 

n) Nome, CPF, RG e cargo que ocupa na empresa, da pessoa que deverá assinar 
o Contrato (modelo – Anexo VIII). Quando não se tratar do seu representante legal, 

nos termos do contrato social, além da documentação citada, deverá apresentar 
procuração para tal, no ato da assinatura do mesmo. A não apresentação da 
documentação referente a este subitem, não inabilitará a licitante, ficando facultado 
ao Município utilizar-se do nome do representante legal da empresa, constante do 
contrato social; 
 

13.2.2. No caso de os documentos não fixarem prazo de validade, serão 
considerados 90 (noventa) dias a contar de sua emissão/impressão. 
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Observação: As declarações deverão ser assinadas, preferencialmente, via assinatura 
digital ou ser autenticada via cartório digital. Caso as declarações estejam assinadas 
por representante/procurador, deverá ser anexada a procuração com os devidos 
poderes para representar a empresa. A declaração que for apresentada sem as opções 
acima poderá ser solicitada a via original por Correio. 
 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Consulta    Consolidada    de   Pessoa    Jurídica    emitida    no   site   do   TCU; 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br );  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Certificado de Apenado emitido pelo site do TCE-SP; 
(https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm) 

14.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação (observando o disposto na Súmula 
nº 51 TCE/SP).  
14.2. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhes prazo para atendimento.  
14.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

14.3.1. O não atendimento ao solicitado no item "13.2.1, letras k e k.1” será 
entendido como renúncia a qualquer privilégio e a empresa receberá o mesmo 
tratamento dispensado às demais, não beneficiadas pelo Estatuto da Microempresa. 

14.3.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte que atender o item 
"13.2.1, letras k e k.1”, e que possuir restrição em qualquer dos documentos de 
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regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data em que for declarada como vencedora do certame (desde que o documento 
vencido seja apresentado). 

14.3.3. O prazo de que trata o item 14.3.2 poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que seja requerido por escrito pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 

14.3.4. A não   regularização da documentação, no prazo previsto no item 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação.  

14.3.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento da proposta ou da habilitação, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema ficando 
a critério do pregoeiro o retorno da sessão. 

14.3.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos 
em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

14.3.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz, devendo ser observado o seguinte:  

a) Se a Proponente for Matriz, todos os documentos deverão estar com o número 
do CNPJ da Matriz, ou; 

b) Se a Proponente for filial, todos os documentos deverão estar com o número 
do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, por 
constar no próprio documento que é válido para Matriz e Filial. 

14.3.8. Toda documentação deverá, preferencialmente, ser anexada por cópia 
autenticada por cartório digital, não sendo aceito qualquer documento em papel 
termo sensível (fax).  
QUANDO OS DOCUMENTOS FOREM ASSINADOS PELO PROCURADOR, ANEXAR AOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, CÓPIA DA RESPECTIVA PROCURAÇÃO. 
 

15. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

15.1. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não 
poderão ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em 
outras palavras, não se trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos 
de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de outros 
documentos para confirmação dos já apresentados. 
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16. DOS RECURSOS 

16.1. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente;  
16.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 
sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer.  

16.2.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 
(três) dias.  

16.2.2. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

16.2.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos desta cláusula, importará na decadência desse direito, 
e a pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

16.2.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados.  
16.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  
16.4. Os recursos contra decisões da pregoeira terão efeito suspensivo;  
16.5. Os recursos deverão, posteriormente à intenção manifestada na Plataforma BLL, 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, ser enviados via e-mail 
eletronico@paraibuna.sp.gov.br : 
 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

17.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

17.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 
o objeto do certame ao licitante vencedor, homologará o procedimento licitatório e 
determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura do contrato.  
 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. O objeto deste certame será contratado com a proponente adjudicatária e 
formalizado por meio de Contrato Administrativo (Anexo I). Não sendo celebrado com 
esta, poderá o Órgão licitante convocar a outra proponente classificada, dentro dos 
ditames legais. 

19.2. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da lavratura da ata, a 
Administração da Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna convocará o licitante 
classificado em primeiro lugar a apresentar amostras referente aos itens solicitados, junto 
a Comissão de Pregão, para aprovação, a fim de se confirmar o atendimento às 
especificações do edital. 

19.3. O objeto a ser fornecido deverá ser o mesmo que apresentados como 
amostras, o qual pode ser substituído com a prévia autorização da contratante. 

19.4. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, 
poderão ser realizados por assinatura digital, através da Chave ICP Brasil. 

19.5. Aprovadas as amostras, a licitante vencedora, será convocada a firmar 
contrato, obrigando-se ao fiel cumprimento de sua proposta e demais disposições 
contidas no Edital, no prazo máximo de 02 (dois) dias da convocação e notificação do 
Servidor Responsável; 

19.6. O Município poderá, quando a adjudicatária não obtiver a aprovação das 
amostras apresentadas ou quando não atender ao prazo estipulado no parágrafo 
anterior deste item, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, observado neste caso o disposto no parágrafo 1º, do art. 64 da Lei Federal 
N°. 8.666/93; 

19.7. A licitante vencedora deverá obrigatoriamente apresentar os documentos 
abaixo relacionados para assinatura do Contrato: 

a) Declaração de Documentos à disposição do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo (Anexo VI), devidamente assinada, conforme determina o art. 3º, XVI, dos 
Aditamentos 1 e 2/2014 (Resolução nº 7/2014); 

b) Declaração de funcionamento regularmente expedida pela autoridade 
sanitária competente, atestando a adequação do estabelecimento às normas de 
higiene e saúde públicas vigentes. 
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c) Atestado de Vistoria dos veículos que serão utilizados para entrega, emitido 
pela Vigilância Sanitária. 

19.8. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, 
poderão ser por assinatura digital, por intermédio da Chave ICP Brasil. 
 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E VALOR ESTIMADO 

20.1. As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por 
conta das dotações orçamentárias, do presente exercício e consignadas no vindouro. 
(art. 38, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações), conforme segue: 
 
Fonte de Recurso: 05 Transferências e convênios Federais – vinculados. 
 

02.05.01 Fundo Municipal de Assistência Social  
08.244.0006.2020 – Manutenção de Ações de Desenv. ao F.M.A.S. 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
 

20.1.1. O valor estimado para a execução do objeto deste Pregão Eletrônico é 
de: R$ 14.762,14 (catorze mil, setecentos e sessenta e dois reais e catorze centavos). 
 

21. DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

21.1. A Autorização de Compras poderá ser entregue por qualquer meio que possibilite 
a comprovação de seu recebimento. 
 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1. O objeto da presente licitação será recebido pelo fiscal do contrato e observadas 
as especificações contidas no presente edital, e ainda, a consistência e a exatidão da 
Nota Fiscal discriminativa apresentada.  
22.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura poderá, rejeitá-lo 
no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis.  
22.3. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as 
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
22.4. O produto, objeto deste edital, deverá ser entregue de acordo com as 
especificações do Edital e respectivos anexos. 
22.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transportes, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento do objeto 
deste edital à municipalidade. 
 



 

Prefeitura da Estância Turística de 
 

 
 

Divisão de Compras e Licitação 
 

Rua Humaitá, 20 - Centro – Paraibuna – SP - CEP 12260-000 - Tel: (12) 3974-2080 - Ramal 4 
licitacao@paraibuna.sp.gov.br / www.paraibuna.sp.gov.br 

21 

23. DO FORNECIMENTO 

23.1. A entrega do material deverá ocorrer mediante solicitação escrita, denominado 
Pedido de Compra, no prazo de 7 (sete) dias corridos. 
23.2. A entrega deve ser no prédio da Casa Abrigo “Nossa Senhora das Graças”, 
situado na Rua José Elias Cantinho, 183, Jd. Panorama, em Paraibuna, durante o horário 
normal de expediente (08h às 17h). 
23.3. A contratada deverá fornecer os produtos de boa qualidade para alimentação 
humana e segundo as normas relativas a esses produtos. 
23.4. A contratada deverá fornecer produtos perecíveis com o prazo de validade de 
no mínimo 30 (trinta) dias e a data de fabricação não superior a 30 (trinta) dias. 
23.5. Os produtos deverão ser entregues em veículos fechados, com congelamento ao 
redor de (-18ºC) e nunca superior a (-15ºC), conforme previsto na Portaria CVS 15/1991 

e Art.61 da Portaria CVS 005/2013, mantidos em perfeito estado de conservação e 
higiene. Entretanto, não será permitido o transporte concomitante dos produtos objetos 
do termo de referência com outros produtos alimentícios que apresentem risco de 
contaminação, a fim de garantir a qualidade do produto. Os veículos utilizados no 
transporte dos produtos devem ser constituídos de material liso (isotérmico), resistente, 
impermeável e atóxico, conforme Portaria CVS 15/1991. No interior do veículo onde os 
gêneros alimentícios serão transportados não será permitido o uso de material poroso 
(ex.: madeira). 
23.6. Os produtos deverão ser rotulados de acordo com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével: nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente o 
registro no SIF (Serviço de Inspeção Federal) ou SISP (Serviço de Inspeção do Estado de 
São Paulo); identificação completa do produto, data de fabricação, prazo de validade 
e prazo máximo de consumo, temperatura de estocagem, armazenamento e 
conservação, peso líquido e condições de armazenamento.  Embalagem: o produto 
deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e 
transparentes inicial de 01kg até 03 kg. 
23.7. Haverá reposição do produto nos seguintes casos: Alteração de cor e odor no 
momento de entrega e antes do vencimento do prazo de validade, embalagens 
danificadas e/ou em processo de descongelamento, peso e/ou tipo de embalagem 
e/ou rotulagem estiverem em desacordo com a proposta. Será verificado em cada 
produto: a temperatura, a data de fabricação, a data de validade e o prazo entre a 
data de fabricação e a data de entrega, assim estando tudo de acordo, a entrega 
será aceita. 
23.8. O objeto contratado será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos materiais com as respectivas especificações e, 
definitivamente, depois de verificada sua qualidade, nos prazos estabelecidos e de 
acordo com o disposto na lei, salvo as prorrogações concedidas pela contratante. 
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23.9. A Contratada garantirá a qualidade e as especificações do material a ser 
entregue, durante todo o período abrangido pela presente licitação, e será responsável 
pela substituição em até 24 (vinte e quatro) horas de qualquer item que esteja fora das 
exigências e/ou características legais contratadas independentemente de notificação 
formal da Unidade. 
23.10. Na hipótese da CONTRATADA se negar a retirar o ”Pedido de Compra”, o mesmo 
deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente 
recebido na data do registro para todos os efeitos legais, devendo tal circunstância ser 
publicada no D.O.E., como também deverá ser notificada o(a) representante da 
Contratada. 
23.11. A CONTRATADA fica obrigada a atender todos os ”Pedidos de Compra” 
expedidos durante a vigência deste contrato, dentro do estabelecido no Anexo V, 
podendo haver atendimento além da quantidade prevista, a critério da Administração, 
mediante prévia justificativa, e com a anuência da CONTRATADA, devidamente 
formalizada. 
23.12. As mercadorias deverão ser entregues acondicionadas adequadamente, de 
forma a permitir completa segurança durante o transporte e em veículo refrigerado, 
adequado com certificação da Vigilância Sanitária e limpo. Em caso de terceirização 
do transporte o veículo deve oferecer segurança aos alimentos da mesma forma, sendo 
total responsabilidade da empresa a segurança do alimento. 
23.13. Os produtos deverão ser entregues em cortes padronizados, embalados e 
identificados por corte, obrigatoriamente com a Nota Fiscal. As embalagens devem ser 
de primeiro uso. 
23.14. Os produtos devem ser transportados em carros frigoríficos com controle de 
temperatura registrada na saída do ponto de distribuição do fornecedor. Na entrega 
do produto será feita medição da temperatura do produto e se o mesmo não estiver 
de acordo com a legislação vigente o mesmo será devolvido. 
23.15. As embalagens devem conter as seguintes informações: carimbo do SIF ou 
Ministério da Agricultura, local de fabricação, data da fabricação e validade, lote, 
critérios de armazenamento (temperatura). 
23.16. As carnes devem ser entregues resfriadas ponto a ponto em todas as escolas. 
Caso as carnes não estejam conforme as especificações deste edital, serão devolvidas 
pelas responsáveis pela cozinha da escola. É obrigatório a entrega em carro 
refrigerado. 
23.17. O produto não deverá apresentar formação de cristais de gelo, água dentro 
das embalagens e nem sinal de recongelamento. 
23.18. Percentuais máximos de perda: 

a) Até 8% (oito por cento) degelo; 
b) Até 10% (dez por cento) aparas (gordura, cartilagem e nervos) 
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24. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

24.1. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o fornecimento, 
apresentação da nota fiscal assinada pelo fiscal e encaminhada ao Divisão de Gestão 
Contábil. 
24.2. Será efetuado o pagamento apenas das despesas efetivamente realizadas e 
comprovadas pelo fiscal do contrato. 
24.3. Constatadas incorreções, serão as notas fiscais devolvidas à contratada para 
correção e o prazo de pagamento recontado após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura válida. 
24.4. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente na 
Prefeitura, tal prazo estender-se-á até o primeiro dia útil subsequente. 
24.5. Os arquivos na extensão “.xml” referente à Nota Fiscal Eletrônica deverão ser 
encaminhados para o e-mail: nfe@paraibuna.sp.gov.br. 
 

25. DA GARANTIA CONTRATUAL 

25.1. Os produtos ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei n° 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor) e demais legislações e instruções normativas vigentes.  
 

26. DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

26.1. Conforme prevê o artigo 65 da Lei 8.666/93 é possível a recomposição dos preços 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do 
fornecimento do objeto, com fim de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

27. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

27.1. O preço adjudicado não será reajustado. 
 

28. DO CRITÉRIO DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO 

28.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato. 
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29. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

29.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções: 

29.1.1. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 
10% (dez por cento) sobre o sobre o valor total da contratação; 

29.1.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar 
com o Município e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro 
de Fornecedores do Município, pelo período de até 02 (dois) anos. 
29.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 
comprovada, ao não cumprimento, por parte da empresa licitante vencedora, das 
obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão 
aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

29.2.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 
gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que 
será registrada no Cadastro de Fornecedores do Município; 

29.2.2. Multa por dia de atraso para início do fornecimento: 0,5% (meio por cento) 
por dia sobre o valor do Contrato até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será 
considerada inexecução total; 

29.2.3. Multa pelo descumprimento de cláusula contratual, ou das disposições 
contidas no instrumento convocatório: 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, 
por dia, até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será considerada inexecução 
total; 

29.2.4. Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas por 
responsável pelo recebimento dos produtos: 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste; 

29.2.5. Multa por inexecução parcial do ajuste: 10% (dez por cento) sobre o valor 
da parcela inexecutada; 

29.2.6. Multa por inexecução total do ajuste: 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato; 

29.2.7. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das 
outras; 

29.2.8. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, 
o valor devido será descontado da importância que ela tenha a receber da Prefeitura 
Municipal de Paraibuna; 

29.2.9. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora do contrato da 
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município; 
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29.2.10. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer 
fraude, o licitante poderá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério 
Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 
cumulativamente; 

29.2.11. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração os 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de até 2 (dois) anos; 

29.2.12. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 
29.2.13. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis, 

de acordo com a Lei 8.666/1993, ou penais cabíveis, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 

30. DA RESCISÃO 

30.1. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas nos artigos 
77 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
30.2. A rescisão contratual poderá ser:  

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos 
nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;  

b) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 
30.2.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela 

Administração, sem prejuízos das sanções cabíveis.  
30.2.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, ficarão assegurados à Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna, os 
direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízos 
das sanções cabíveis. 
 

31. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

31.1. O Licitador, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá anular ou revogar a qualquer momento o presente procedimento, 
por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.  
31.2. A anulação ou revogação do procedimento licitatório abrange à do instrumento 
contratual. 
31.3. A Proponente não terá direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório. 
 

32. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

32.1. A vigência deste processo licitatório será de 12 meses, contados a partir da data 
de assinatura do contrato. 



 

Prefeitura da Estância Turística de 
 

 
 

Divisão de Compras e Licitação 
 

Rua Humaitá, 20 - Centro – Paraibuna – SP - CEP 12260-000 - Tel: (12) 3974-2080 - Ramal 4 
licitacao@paraibuna.sp.gov.br / www.paraibuna.sp.gov.br 

26 

33. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

33.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município da Estância Turística de Paraibuna revogá-la, no todo ou em parte, por razões 
de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
Município da Estância Turística de Paraibuna poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
33.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
33.3. É facultado a Pregoeira ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo. 
33.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
33.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta. 
33.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
33.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 
ainda, mediante publicação no site da Estância Turística de Paraibuna 
(www.paraibuna.sp.gov.br). 
33.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 
33.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital.  
33.10. Não cabe à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à 
forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à 
quitação financeira da negociação realizada.  
33.11. Informações ou esclarecimentos suplementares sobre este Edital poderão ser 
requeridos por escrito ao Setor de Licitações da Prefeitura da Estância Turística de 
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Paraibuna, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, pelos 
endereços eletrônicos: licitacao@paraibuna.sp.gov.br ou 
eletronico@paraibuna.sp.gov.br .  
33.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora 
fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.  
33.13. Todas as referências de tempo no Edital, nos avisos e durante a sessão pública, 
observarão o horário de Brasília – DF. 
33.14. Ficam designados como pregoeiros responsáveis por essa licitação os 
servidores Luana Cristina Santos Faria – Pregoeiro e Selma Aparecida de Oliveira Freitas 
– Pregoeiro Substituto. 
33.15. Ficam ainda designados os servidores Aline Esgur Pereira, Amanda Aparecida 
Ramos, Cândida Carolina Vieira da Silva Faria, Daniel Carlos Ap. de Faria Rosa, Jeferson 
André Santos Carvalho, Josiane Machado de Araújo e Kely Fátima de Faria como 
membros da Equipe de Apoio. 
33.16. Fica eleito o foro da Comarca de Paraibuna para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 
 

34. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

Anexo I – Modelo de Declaração de Qualificação de ME ou EPP; 
Anexo II – Minuta de contrato  
Anexo III – Minuta de Termo de Compromisso de Fornecimento; 
Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo V – Declaração de Documentos à Disposição do TCE/SP; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  
Anexo VII – Modelo de Declarações Conjuntas; 
Anexo VIII – Quadro de dados para assinatura do Contrato;  
Anexo IX – Modelo de Procuração “Extra Judicia”; 
Anexo X – Termo de Referência. 
 

34.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da Licitação não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraibuna, 
Estado de São Paulo. 
 
 

Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna, 15 de maio de 2023. 
 
 
 

Victor de Cássio Miranda 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

 
 

À PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE PARAIBUNA-SP  
A/C Pregoeira e Equipe de Apoio  
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021/2023 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
__________________(nome da empresa), sediada na __________________(rua, avenida, travessa, 
etc.), N°. _____, (cidade) _____________, (estado)____, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o  N°._____________, por seu representante legal ___________________(Diretor, 
Gerente, Proprietário, etc.), portador(a) da Carteira de Identidade N°._________________ e do 
CPF N°._______________________, no uso das suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, sob as penas da lei, que é microempresa/ empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e que 
não está inclusa nas vedações previstas no § 4º do mesmo artigo e demais alterações previstas 
na Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na 
integra, estando apta, portanto, a exercer o tratamento diferenciado e favorecido no Pregão 
Eletrônico N°. 0021/2023, a ser realizado em pe de pepe de 2023, na Prefeitura da Estância 
Turística de Paraibuna/SP, às 09:30 (nove e trinta) horas. 
 
Por ser verdade, assina a presente. 
 
 

__________, _____ de ______ de 2023. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura e qualificação do representante legal 

(CARGO, CPF, RG) 
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ANEXO II 

 
 

MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA 
AQUISIÇÃO DE CARNES, FRIOS E EMBUTIDOS PARA A 
CASA ABRIGO “NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS” 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE PARAIBUNA E A EMPRESA ______. 

 
 
CONTRATO N° AAAA/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0916/2023 
EDITAL N°. 0041/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0021/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF N°. 46.643.474/0001-52, Inscrição Estadual 
isenta, com sede nesta cidade, na Rua Humaitá, 20, Centro, neste ato devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. VICTOR DE CASSIO MIRANDA, brasileiro, solteiro, 
Administrador de Empresas, portador da cédula de identidade N°. 28.111.766-4 - SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF sob N°. 251.880.488-92, residente na Avenida Dr. Lincoln Feliciano 
da Silva – Paraibuna/SP. 
 
CONTRATADA: EMPRESA __________, com sede na Rua __________, nº ___, Bairro 
__________, na cidade de __________, Estado de __________, inscrita no CNPJ nº 
__________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). __________, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº __________ - SSP/SP, inscrito(a) no CPF sob nº __________, residente e 
domiciliado(a) à Rua __________, nº ____, Bairro __________, no município de 
__________/___. 
 
As partes acima identificadas têm entre si justo o presente contrato compreendendo o 
objeto do presente edital, nos termos da proposta constante do processo de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 0021/2023 – Processo Administrativo nº 0916/2023, 
ao qual se acha vinculado e nos termos da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 3717, de 30 de junho de 2021, aplicando-se subsidiariamente a lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto Federal 10.024/2019; Lei Municipal Complementar 
0032 de 29 de junho de 2011, tem certo e ajustado o que se segue. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente processo tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CARNES, FRIOS E EMBUTIDOS 
PARA ABASTECIMENTO DA CASA ABRIGO “NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS”, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES, de acordo com as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

CLAUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

2.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura deste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ __________________ 
(______________________________________________________________), conforme proposta de preços 
apresentada pela CONTRATADA, como segue: 
 

Item Descrição do material / serviço Quant. Unid. Média 
por item 

Média 
Total por 

item 

1 

CARNE BOVINA - COXÃO MOLE - BIFE COM PESO APROXIMADO 140 GRAMAS - 
Bifes Interfolhados: resfriados; no máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio; embalada em saco plástico transparente, atóxico; 
embalagem com peso aproximado de 5 kg; porções uniformes e padronizadas 
com peso de 140 gramas; Cada camada do produto deve ser interposta por 
plástico transparente atóxico; rótulo contendo: composição e informação 
nutricional, data de fabricação, validade, peso e carimbo do S.I.F.; com validade 
mínima de 60 dias a partir da data de entrega e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-3 (Decreto 12486 de 20/10/78) e (MA 2244/97). 

60 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

2 

Carne bovina musculo, em cubos, resfriada, e no máximo 10% de sebo e 
gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, embalada em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando entre 1 , e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-3 (Decreto 12486 de 20/10/78) e (MA. 2244/97), Port. 145, de 
01/09/98 e suas posteriores alterações, produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos determinados pela. Séc. Agricultura. 

65 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

3 

Carne moída bovina, sem osso tipo paleta, sem pelanca, sem sebo, congelada, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, embalada em embalagem própria, 
sem sujidades e ação de micróbios, com no máximo 10% de gordura, em 
embalagem plástica de 1 kg transparente e resistente. Certificado de Inspeção 
Sanitária. 

60 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

4 

Coxa e contra coxa de frango, congelado, em embalagem própria dentro de 
em embalagem resistente e transparente, como etiqueta de pesagem, e prazo de 
validade no mínimo semanal. Certificado de Inspeção 
Sanitária, adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, não amolecida 
nem pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, 
com ausência de sujidades, parasitos e larva. Certificado de Inspeção Sanitária. 

40 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

5 

COXINHA E ASINHA DE FRANGO Congeladas. Deve apresentar odor 
característico, acondicionado em embalagem de 1 kg, sendo a embalagem 
íntegra, adequada e resistente, com rotulagem especificando o peso, tipo, data 
de fabricação, data de validade, origem e com registro de inspeção animal (SIF, 
SIM ou SIE). 

45 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

6 
Fígado de boi resfriado, embalagem com 1Kg com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, embalada em embalagem própria, sem sujidades e ação de micróbios. 
Certificado de Inspeção Sanitária. 

25 KG R$ 0,00 R$ 0,00 
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7 

Frango congelado ou resfriado: peças Especificação do produto: frango inteiro, 
resfriado ou congelado, sem tempero, embalado individualmente em sacos 
plásticos de polietileno atóxico resistente vedado, com aproximadamente 3 kg / 
3¹/² por frango, com a marca do fabricante do produto, data de fabricação/lote 
e registro nos Órgãos de Inspeção Sanitária. Sem formação de cristais de gelo, sem 
água dentro da embalagem ou do frango, isento de penas e penugens, 
perfurações e queimaduras por congelamento, com miúdos íntegros, consistência 
firme, não amolecida, odor e cor característicos, cor amarelo-rosada, sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas; cheiro agradável, pele lisa, macia e 
clara (entre amarelo e branco). 

90 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

8 HAMBURGUER de carne bovina, com 56g, embalado em caixas contendo 36 
unidades envelopado individualmente. 

8 CX R$ 0,00 R$ 0,00 

9 

LINGUIÇA, TIPO TOSCANA, PREPARADA COM CARNENAO MISTA, TOUCINHO E 
CONDIMENTOS, COM ASPECTONORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA, 
ISENTA DESUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURAE 
REFRIGERACAO ADEQUADA, ACONDICIONADA EM SACO DEPOLIETILENO. 

50 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

10 

Peito de frango, sem osso, congelado, em embalagem própria dentro de em 
embalagem resistente e transparente, como etiqueta de pesagem, sem a 
presença do dorso, e prazo de validade no mínimo semanal. Certificado de 
Inspeção Sanitária. 

50 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

11 PEIXE FILÉ DE TILÁPIA BRANCA OU ROSADA CONGELADO EM EMBALGENS 
PLÁSTICAS DE 2 KG SEM ESPINHOS. 

30 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

12 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, EMBALAGEM DE 01KG. Consistência: suave. 
Textura: fibrosa, elástica e fechada. Cor: branco a amarelado. Sabor: Láctico, 
pouco desenvolvida umidade, matéria gorda e grau de maturação. Odor: 
Láctico, pouco perceptível. Não possuir crosta. 

10 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

13 Salsicha, em embalagem plástica de 3 kg, transparente resistente e congelada, 
prazo de validade mínimo de 1 mês 

30 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Total R$ 0,00 

 
3.2. Este contrato fica vinculado ao Pregão Eletrônico nº 0021/2023, referente ao 
Processo nº 0916/2023, bem como seus anexos. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES 

4.1. O CONTRATADO compromete-se a manter, durante a vigência da presente, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.  
 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Informar sempre que solicitada o andamento do fornecimento, possibilitando 

um perfeito acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto contratado;   
b) Fornecer os produtos de boa qualidade para alimentação humana e 

segundo as normas relativas a esses produtos;  
c) A contratada deverá fornecer produtos perecíveis com o prazo de validade 

de no mínimo 30 (trinta) dias e a data de fabricação não superior a 30 (trinta) dias; 
d) Responsabilizar-se por todo o ônus referente ao abastecimento, visto que os 

encargos deverão estar inclusos no preço do produto;  
e) Os produtos a serem fornecidos devem atender ao disposto na legislação de 

alimentos vigente no âmbito da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 
da Saúde, conforme prevê a ANIVISA na PORTARIA nº 1.428, DE 26 DE NOVEMBRO DE 

1993 e RESOLUÇÃO RDC 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004; 
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f) Devem estar explícitas no rótulo, conforme a legislação em vigor a data de 
fabricação, o prazo de validade, as informações nutricionais dos alimentos e a 
identificação do fabricante ou fornecedor; 

g) Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela coordenação da Casa Abrigo 
e pela funcionária responsável pelo preparo dos alimentos, a qual caberá o direito de 
recusar, caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado; 

h) Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente e dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 11.7. 
Para os itens do 1 ao 15 – Os produtos deverão ser entregues com número de registro 

no Ministério da Agricultura/ SIF/ DIPOA, carimbo de inspeção do SIF. Será aceito o 
carimbo de inspeção Estadual; 

i) As Empresas vencedoras no certame licitatório deverão entregar produtos de 
ótima qualidade e dentro das especificações constante o instrumento convocatório;  

j) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações 
realizadas pela contratante; 

k) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 
Federal nº 8.666/93;  

l) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos 
materiais e humanos necessários; 

m) Responsabilizar-se pela boa qualidade dos produtos, estando sujeito a recusa 
do mesmo caso seja constatado que estão sendo entregues em desacordo com as 
especificações deste edital. 
5.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Prestar ao contratado as informações e esclarecimentos necessários que 
eventualmente venham a ser solicitados; 

b) Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, 
podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as condições e exigências especificadas; 

c) Caso a CONTRATADA entregue os produtos fora da especificação solicitada 
e se o Departamento Municipal de Assistência Social, julgar necessário, a CONTRATADA 
arcará com todas as despesas referentes à devolução dos mesmos, bem como deverá 
fazer nova e imediata remessa para a substituição sem prejuízo para a CONTRATANTE; 

d) Proceder com o pagamento, no prazo e condições estabelecidas no edital. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os recursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária do exercício corrente e consignadas em 
compatibilidade no exercício subsequente:  
 



 

Prefeitura da Estância Turística de 
 

 
 

Divisão de Compras e Licitação 
 

Rua Humaitá, 20 - Centro – Paraibuna – SP - CEP 12260-000 - Tel: (12) 3974-2080 - Ramal 4 
licitacao@paraibuna.sp.gov.br / www.paraibuna.sp.gov.br 

33 

Fonte de Recurso: 05 Transferências e convênios Federais – vinculados. 
 

02.05.01 Fundo Municipal de Assistência Social  
08.244.0006.2020 – Manutenção de Ações de Desenv. ao F.M.A.S. 
3.3.90.30 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

7.1. A Autorização de Compras poderá ser entregue por qualquer meio que possibilite 
a comprovação de seu recebimento. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORNECIMENTO 

8.1. A entrega do material deverá ocorrer mediante solicitação escrita, denominado 
Pedido de Compra, no prazo de 7 (sete) dias corridos; 
8.2. A entrega deve ser no prédio da Casa Abrigo “Nossa Senhora das Graças”, 

situado na Rua José Elias Cantinho, 183, Jd. Panorama, em Paraibuna, durante o horário 
normal de expediente (08h às 17h); 
8.3. A contratada deverá fornecer os produtos de boa qualidade para alimentação 
humana e segundo as normas relativas a esses produtos; 
8.4. A contratada deverá fornecer produtos perecíveis com o prazo de validade de no 
mínimo 30 (trinta) dias e a data de fabricação não superior a 30 (trinta) dias; 
8.5. Os produtos deverão ser entregues em veículos fechados, com congelamento ao 
redor de (-18ºC) e nunca superior a (-15ºC), conforme previsto na Portaria CVS 15/1991 

e Art.61 da Portaria CVS 005/2013, mantidos em perfeito estado de conservação e 
higiene. Entretanto, não será permitido o transporte concomitante dos produtos objetos 
do termo de referência com outros produtos alimentícios que apresentem risco de 
contaminação, a fim de garantir a qualidade do produto. Os veículos utilizados no 
transporte dos produtos devem ser constituídos de material liso (isotérmico), resistente, 
impermeável e atóxico, conforme Portaria CVS 15/1991. No interior do veículo onde os 
gêneros alimentícios serão transportados não será permitido o uso de material poroso 
(ex.: madeira); 
8.6. Os produtos deverão ser rotulados de acordo com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével: nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente o 
registro no SIF (Serviço de Inspeção Federal) ou SISP (Serviço de Inspeção do Estado de 
São Paulo); identificação completa do produto, data de fabricação, prazo de validade 
e prazo máximo de consumo, temperatura de estocagem, armazenamento e 
conservação, peso líquido e condições de armazenamento.  Embalagem: o produto 
deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e 
transparentes inicial de 01kg até 03 kg; 
8.7. Haverá reposição do produto nos seguintes casos: Alteração de cor e odor no 
momento de entrega e antes do vencimento do prazo de validade, embalagens 
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danificadas e/ou em processo de descongelamento, peso e/ou tipo de embalagem 
e/ou rotulagem estiverem em desacordo com a proposta. Será verificado em cada 
produto: a temperatura, a data de fabricação, a data de validade e o prazo entre a 
data de fabricação e a data de entrega, assim estando tudo de acordo, a entrega 
será aceita; 
8.8. O objeto contratado será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos materiais com as respectivas especificações e, 
definitivamente, depois de verificada sua qualidade, nos prazos estabelecidos e de 
acordo com o disposto na lei, salvo as prorrogações concedidas pela contratante; 
8.9. A Contratada garantirá a qualidade e as especificações do material a ser entregue, 
durante todo o período abrangido pela presente licitação, e será responsável pela 
substituição em até 24 (vinte e quatro) horas de qualquer item que esteja fora das 
exigências e/ou características legais contratadas independentemente de notificação 
formal da Unidade; 
8.10. Na hipótese da CONTRATADA se negar a retirar o ”Pedido de Compra”, o mesmo 

deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente 
recebido na data do registro para todos os efeitos legais, devendo tal circunstância ser 
publicada no D.O.E., como também deverá ser notificada o(a) representante da 
Contratada; 
8.11. A CONTRATADA fica obrigada a atender todos os “Pedidos de Compra” 

expedidos durante a vigência deste contrato, dentro do estabelecido no Anexo V, 
podendo haver atendimento além da quantidade prevista, a critério da Administração, 
mediante prévia justificativa, e com a anuência da CONTRATADA, devidamente 
formalizada; 
8.12. As mercadorias deverão ser entregues acondicionadas adequadamente, de 
forma a permitir completa segurança durante o transporte e em veículo refrigerado, 
adequado com certificação da Vigilância Sanitária e limpo. Em caso de terceirização 
do transporte o veículo deve oferecer segurança aos alimentos da mesma forma, sendo 
total responsabilidade da empresa a segurança do alimento; 
8.13. Os produtos deverão ser entregues em cortes padronizados, embalados e 
identificados por corte, obrigatoriamente com a Nota Fiscal. As embalagens devem ser 
de primeiro uso; 
8.14. Os produtos devem ser transportados em carros frigoríficos com controle de 
temperatura registrada na saída do ponto de distribuição do fornecedor. Na entrega 
do produto será feita medição da temperatura do produto e se o mesmo não estiver 
de acordo com a legislação vigente o mesmo será devolvido; 
8.15. As embalagens devem conter as seguintes informações: carimbo do SIF ou 
Ministério da Agricultura, local de fabricação, data da fabricação e validade, lote, 
critérios de armazenamento (temperatura); 
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8.16. As carnes devem ser entregues resfriadas ponto a ponto em todas as escolas. Caso 
as carnes não estejam conforme as especificações deste edital, serão devolvidas pelas 
responsáveis pela cozinha da escola. É obrigatório a entrega em carro refrigerado; 
8.17. O produto não deverá apresentar formação de cristais de gelo, água dentro das 
embalagens e nem sinal de recongelamento; 
8.18. Percentuais máximos de perda: 

a) Até 8% (oito por cento) degelo; 
b) Até 10% (dez por cento) aparas (gordura, cartilagem e nervos). 

 

CLAUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do contrato será acompanhada, fiscalizado, recebido e atestado pela 
servidora Luana Ap. Gusmão da Silva, como representante da Prefeitura da Estância 
Turística de Paraibuna. 
9.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados, bem como será responsável pelo recebimento do produto e 
encaminhamento da nota fiscal para a liquidação da despesa, atestando o 
cumprimento de todas as especificações exigidas. 
9.3. O licitante vencedor deverá indicar no ato da assinatura do contrato preposto, 
aceito pela Prefeitura Municipal de Paraibuna, para representá-la sempre que for 
necessário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. A  CONTRATADA  não  poderá  subcontratar,  total  ou  parcialmente,  o objeto  do 
presente contrato, sem a anuência da autoridade competente, manifestada após o 
reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado, mediante o qual se 
mantenha a integral responsabilidade da mesma contratada pelo fornecimento 
satisfatório do objeto licitado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o abastecimento, 
apresentação da nota fiscal assinada pelo gestor e/ou fiscal e encaminhada ao Setor 
de Compras. 
11.2.  Será efetuado o pagamento apenas das despesas efetivamente realizadas e 
comprovadas pelo fiscal do contrato. 
11.3. Constatadas incorreções, serão as notas fiscais devolvidas à contratada para 
correção e o prazo de pagamento recontado após apresentação da Nota Fiscal / 
Fatura válida. 
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11.4. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente na 
Prefeitura, tal prazo estender-se-á até o primeiro dia útil subsequente. 
11.5. Os arquivos na extensão “.xml” referente à Nota Fiscal Eletrônica deverão ser 
encaminhados para o e-mail: nfe@paraibuna.sp.gov.br. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Os produtos ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei n° 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor) e demais legislações e instruções normativas vigentes.  
 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

13.1. Conforme prevê o artigo 65 da Lei 8.666/93 é possível a recomposição dos preços 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do 
fornecimento do objeto, com fim de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

14.1. O preço adjudicado não será reajustado na vigência do presente contrato. 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CRITÉRIO DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO 

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções:  

16.1.1. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o sobre o valor total da contratação;  
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16.1.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com 
o Município e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de 
Fornecedores do Município, pelo período de até 02 (dois) anos;  
16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 
comprovada, ao não cumprimento, por parte da empresa licitante vencedora, das 
obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão 
aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades:  

16.2.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 
gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que 
será registrada no Cadastro de Fornecedores do Município;  

16.2.2.  Multa por dia de atraso para início do fornecimento: 0,5% (meio por cento) 
por dia sobre o valor do Contrato até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será 
considerada inexecução total. 

16.2.3. Multa pelo descumprimento de cláusula contratual, ou das disposições 
contidas no instrumento convocatório: 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, 
por dia, até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será considerada inexecução 
total; 

16.2.4. Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas por 
responsável pelo recebimento dos produtos: 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste. 

16.2.5. Multa por inexecução parcial do ajuste: 10% (dez por cento) sobre o valor 
da parcela inexecutada; 

16.2.6. Multa por inexecução total do ajuste: 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato; 

16.2.7. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das 
outras; 

16.2.8. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, 
o valor devido será descontado da importância que ela tenha a receber da Prefeitura 
Municipal de Paraibuna.  
16.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora do contrato da 
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município.  
16.4. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o 
licitante poderá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público,  
quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:  

16.4.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração os 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de até 2 (dois) anos.  
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 16.4.2. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento. 
16.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis, de 
acordo com a Lei 8.666/1993, ou penais cabíveis, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA RESCISÃO 

17.1. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas nos artigos 77 
e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
17.2. A rescisão contratual poderá ser:  

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos 
nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;  

b) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 
 17.2.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela 
Administração, sem prejuízos das sanções cabíveis.  

17.2.2 Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, ficarão assegurados à Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna, os 
direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízos 
das sanções cabíveis. 
 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

18.1. O Licitador, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá anular ou revogar a qualquer momento o presente procedimento, 
por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.  
18.2. A anulação ou revogação do procedimento licitatório abrange à do instrumento 
contratual. 
18.3. A Proponente não terá direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório. 
 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

19.1. A vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

20.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento do CONTRATADO: edital de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n° 0021/2023 e seus anexos, proposta da proponente 
vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, 
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despacho da Pregoeira, homologação do processo licitatório e legislação pertinente à 
espécie. 
20.2. Será incorporada a este Contrato, mediante alterações, qualquer modificação 
que venha a ser necessária durante a sua vigência. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

21.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraibuna, para dirimir as 
dúvidas oriundas da execução do presente acordo, não se admitindo a sua substituição 
por nenhum outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim justos e 
acordados, firmam o presente termo em 01 (uma) via para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos.  

 
 

Paraibuna, ____ de _______________ de 2023. 
 
 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA 
Victor de Cassio Miranda  

Prefeito Municipal 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA 
Assinatura do Responsável  

Contratada 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
Luana Ap. Gusmão da Silva  

Acompanhamento e Fiscalização 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0916/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 0021/2023 
EDITAL N° 0041/2023 
CONTRATO N° AAAA/2023.  
 
__________________(nome da empresa), sediada na __________________(rua, avenida, 
travessa, etc.), N°. _____, (cidade) _____________, (estado)____, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o  N°._____________, por seu representante legal 
___________________(Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), portador(a) da Carteira de 
Identidade N°._________________ e do CPF N°._______________________: 

 
Firma o presente Termo de Compromisso de Fornecimento de todos os itens ao 
CONTRATO N° aaaa/2023._______, nas quantidades preestabelecidas, submetendo-se 
ao cumprimento de todas as suas normas, diretrizes, cláusulas e itens nela estabelecidas, 
garantindo ainda o princípio da vinculação ao edital e regendo-se pela Lei Federal N°. 
10.520 de 17 de julho de 2002, bem como o Decreto Municipal N°. 2.123 de 28 de 
fevereiro de 2007 e Decreto Municipal N°. 2540 de 08 de setembro de 2011, aplicando-
se subsidiariamente, as normas da Lei Federal N°. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores e Lei Federal Complementar N°. 123/2006 e 147/2014 e Lei 
Municipal Complementar N°. 0032 de 29 de junho de 2011. 
 

_________, _____ de ______ de 2023. 
 

 
________________________________________________ 
Assinatura e qualificação do representante legal 

(CARGO, CPF, RG) 
 

  



 

Prefeitura da Estância Turística de 
 

 
 

Divisão de Compras e Licitação 
 

Rua Humaitá, 20 - Centro – Paraibuna – SP - CEP 12260-000 - Tel: (12) 3974-2080 - Ramal 4 
licitacao@paraibuna.sp.gov.br / www.paraibuna.sp.gov.br 

41 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA-SP  
A/C Pregoeira e Equipe de Apoio  
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021/2023 
 

Razão Social da empresa:  
CNPJ nº:  
Inscrição Estadual nº:  
Endereço (Rua/Nº/Complemento):  
Cidade/Estado:  
DDD/Telefone:  
E-mail:   
Dados Bancários:  
Dados da pessoa que ficará encarregada da assinatura 
do contrato: 

Nome, estado civil, profissão, CPF nº, documento de 
Identidade (RG) nº, endereço do domicílio e cargo na 
empresa, telefone, e-mail pessoal. 

 

No uso das atribuições legais, encaminhamos a Proposta de Preços para fins de 
participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei. 
 

Item Descrição do material / serviço Quant. Unid. Média 
por item 

Média 
Total por 

item 

1 

CARNE BOVINA - COXÃO MOLE - BIFE COM PESO APROXIMADO 140 GRAMAS - 
Bifes Interfolhados: resfriados; no máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio; embalada em saco plástico transparente, atóxico; 
embalagem com peso aproximado de 5 kg; porções uniformes e padronizadas 
com peso de 140 gramas; Cada camada do produto deve ser interposta por 
plástico transparente atóxico; rótulo contendo: composição e informação 
nutricional, data de fabricação, validade, peso e carimbo do S.I.F.; com validade 
mínima de 60 dias a partir da data de entrega e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-3 (Decreto 12486 de 20/10/78) e (MA 2244/97). 

60 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

2 

Carne bovina musculo, em cubos, resfriada, e no máximo 10% de sebo e 
gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, embalada em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando entre 1 , e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-3 (Decreto 12486 de 20/10/78) e (MA. 2244/97), Port. 145, de 
01/09/98 e suas posteriores alterações, produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos determinados pela. Séc. Agricultura. 

65 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

3 

Carne moída bovina, sem osso tipo paleta, sem pelanca, sem sebo, congelada, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, embalada em embalagem própria, 
sem sujidades e ação de micróbios, com no máximo 10% de gordura, em 
embalagem plástica de 1 kg transparente e resistente. Certificado de Inspeção 
Sanitária. 

60 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

4 

Coxa e contra coxa de frango, congelado, em embalagem própria dentro de 
em embalagem resistente e transparente, como etiqueta de pesagem, e prazo de 
validade no mínimo semanal. Certificado de Inspeção 
Sanitária, adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, não amolecida 
nem pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, 
com ausência de sujidades, parasitos e larva. Certificado de Inspeção Sanitária. 

40 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

5 
COXINHA E ASINHA DE FRANGO Congeladas. Deve apresentar odor 

característico, acondicionado em embalagem de 1 kg, sendo a embalagem 
íntegra, adequada e resistente, com rotulagem especificando o peso, tipo, data 

45 KG R$ 0,00 R$ 0,00 
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de fabricação, data de validade, origem e com registro de inspeção animal (SIF, 
SIM ou SIE). 

6 
Fígado de boi resfriado, embalagem com 1Kg com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, embalada em embalagem própria, sem sujidades e ação de micróbios. 
Certificado de Inspeção Sanitária. 

25 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

7 

Frango congelado ou resfriado: peças Especificação do produto: frango inteiro, 
resfriado ou congelado, sem tempero, embalado individualmente em sacos 
plásticos de polietileno atóxico resistente vedado, com aproximadamente 3 kg / 
3¹/² por frango, com a marca do fabricante do produto, data de fabricação/lote 
e registro nos Órgãos de Inspeção Sanitária. Sem formação de cristais de gelo, sem 
água dentro da embalagem ou do frango, isento de penas e penugens, 
perfurações e queimaduras por congelamento, com miúdos íntegros, consistência 
firme, não amolecida, odor e cor característicos, cor amarelo-rosada, sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas; cheiro agradável, pele lisa, macia e 
clara (entre amarelo e branco). 

90 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

8 HAMBURGUER de carne bovina, com 56g, embalado em caixas contendo 36 
unidades envelopado individualmente. 

8 CX R$ 0,00 R$ 0,00 

9 

LINGUIÇA, TIPO TOSCANA, PREPARADA COM CARNENAO MISTA, TOUCINHO E 
CONDIMENTOS, COM ASPECTONORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA, 
ISENTA DESUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURAE 
REFRIGERACAO ADEQUADA, ACONDICIONADA EM SACO DEPOLIETILENO. 

50 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

10 

Peito de frango, sem osso, congelado, em embalagem própria dentro de em 
embalagem resistente e transparente, como etiqueta de pesagem, sem a 
presença do dorso, e prazo de validade no mínimo semanal. Certificado de 
Inspeção Sanitária. 

50 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

11 PEIXE FILÉ DE TILÁPIA BRANCA OU ROSADA CONGELADO EM EMBALGENS 
PLÁSTICAS DE 2 KG SEM ESPINHOS. 

30 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

12 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, EMBALAGEM DE 01KG. Consistência: suave. 
Textura: fibrosa, elástica e fechada. Cor: branco a amarelado. Sabor: Láctico, 
pouco desenvolvida umidade, matéria gorda e grau de maturação. Odor: 
Láctico, pouco perceptível. Não possuir crosta. 

10 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

13 Salsicha, em embalagem plástica de 3 kg, transparente resistente e congelada, 
prazo de validade mínimo de 1 mês 

30 KG R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Total R$ 0,00 

 
Preço global da proposta: _____________________________________ 
 
Estão inclusos nesta Proposta, além do lucro, todos os custos diretos ou indiretos relativos 
ao cumprimento integral do fornecimento contratado. 
Validade da proposta: __________ (não inferior a 60 dias, contados da data da sua 
emissão - informação obrigatória). Prazo de entrega: _____________ 
DECLARO dispor de todos os materiais necessários à consecução do objeto, até o 
terceiro dia útil subsequente ao da assinatura do Contrato e seu respectivo Termo de 
Compromisso de Fornecimento. 
 

___________________________________________ 
Razão Social da empresa CNPJ da empresa 
Nome e cargo do responsável/procurador 

Nº do RG / Nº do CPF 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: Esta proposta deverá ser redigida em papel timbrado da licitante, e ser anexada na 
Plataforma BLL. Preferencialmente assinado por assinatura digital. 
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ANEXO V 

 
DELCARAÇÃO DE DOCUMETOS À DISPOSIÇÃO DO TCE/SP 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE PARAIBUNA 
CNPJ Nº: 46.643.474/0001-52 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0916/2023 

 

CONTRATO N° AAAA/2023 (DE 
ORIGEM): 

 

DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES, FRIOS E EMBUTIDOS PARA ABASTECIMENTO DA 

CASA ABRIGO “NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS”, PELO PERÍODO DE 12 
MESES. 

VALOR r$  
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 

Paraibuna, ____ de ______________ de 2023. 
 
 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE PARAIBUNA 
Victor de Cassio Miranda 

Prefeito Municipal 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA 
Assinatura do Responsável  

Contratada 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA-SP  
A/C Pregoeira e Equipe de Apoio  
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021/2023 
 
 

__________________(nome da empresa), sediada na __________________(rua, avenida, 
travessa, etc.), N°. _____, (cidade) _____________, (estado)____, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o  N°._____________, por seu representante legal 
___________________(Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), portador(a) da Carteira de 
Identidade N°._________________ e do CPF N°._______________________, no uso das suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, previstos no ato convocatório 
do Pregão Eletrônico em pauta, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 
participação. 
 
Por ser verdade, assina a presente. 
 

Paraibuna, ___ de _________ de 2023. 
 
 

________________________________ 
Razão Social da empresa 

CNPJ da empresa 
Nome e cargo do responsável/procurador 

Nº do RG / Nº do CPF 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e ser anexado na 
Plataforma BLL. Preferencialmente assinado por assinatura digital 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 
À PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA-SP  
A/C Pregoeira e Equipe de Apoio  
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021/2023  
 
(Razão Social da Empresa) .........................., estabelecida na .................. (endereço completo) 
.........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para fins de 
participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei: 
 
a) Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 
declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar 
com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 

 
b) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso 
V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; 
 
c) Em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e); 
 
d) Não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador 
ou funcionário, servidores públicos da Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna/SP; 
 
e) Os sócios / proprietários da empresa não possuem parentesco por consanguinidade ou 
afinidade até 3º grau com qualquer servidor público ou dirigente da Prefeitura da Estância 
Turística de Paraibuna, responsável(is) pela licitação. 
 

Por ser verdade assina o presente. 
 

Paraibuna, ____, de __________, de 2023. 
 

________________________________ 
Razão Social da empresa 

CNPJ da empresa 
Nome e cargo do responsável/procurador 

Nº do RG / Nº do CPF  
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE QUADRO DE DADOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para 
a elaboração da Contrato e seu respectivo Termo de Compromisso de Fornecimento. Tais 
dados deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para fins de 
faturamento. Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:............................................................................................................... 
CNPJ: .............................................................................INSC. ESTADUAL: ............................................. 
INSC. MUNICIPAL: ........................................................E-MAIL: ............................................................. 
TELEFONE: (....)  .............................................................FAX: (....) .......................................................... 
ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado): 
.................................................................................................................................................................. 

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA – ADMINISTRAÇÃO: 
1 - NOME COMPLETO: ............................................................................................................................ 
RG (com órgão e estado emissor): ..................................................................................................... 
CPF:........................................................................................................................................................... 
2 - NOME COMPLETO: ............................................................................................................................ 
RG (com órgão e estado emissor):...................................................................................................... 
CPF: .......................................................................................................................................................... 

QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: 
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do 
respectivo contrato, será necessário à apresentação de procuração com poderes 
específicos para assinar contratos). 
NOME COMPLETO: ................................................................................................................................. 
ESTADO CIVIL: ......................................................NACIONALIDADE:.................................................... 
CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: ..................................................................................................... 
RG (com órgão e estado emissor):...................................................................................................... 
CPF: .......................................................................................................................................................... 
ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado): 
.................................................................................................................................................................. 

 
__________, _____ de ______ de 2023. 

 
 

______________________________________ 
Assinatura e qualificação do Representante legal 

(CARGO, CPF, RG) 
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ANEXO IX 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA” 

 
 
À PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA-SP  
A/C Pregoeira e Equipe de Apoio  
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021/2023  
 
 
OUTORGANTE: A empresa ...................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº ......................................, com sede na Rua .............................., nº ............., bairro ................., na 
cidade de .............., Estado de ...................., neste ato representado pelo(a) 
(sócio/diretor/procurador), Sr(a) ................., ........................ (nacionalidade), .............................. 
(estado civil), .......... (profissão), portador(a) do RG nº .............. e do CPF nº ..............., residente e 
domiciliado na Rua ............................., nº .........., na cidade de ..............., Estado de .......................... 
 
OUTORGADO: Sr(a) ......................, ........... (nacionalidade), ................. (estado civil), ........... 
(profissão), portador(a) do RG nº ........... e do CPF nº .........., residente e domiciliado na Rua 
.............., nº ......, bairro ............., na cidade de .................., Estado de .......; ---------- 
 
PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório 
em pauta, da Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna/SP, podendo, para tanto, prestar 
esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar 
documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e 
praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 
 
Por ser verdade assina a presente.  
 

___________, ___ de _____________ de 2023.  
 
 

________________________________ 
Razão Social da empresa 

CNPJ da empresa 
Nome e cargo do responsável/procurador 

Nº do RG / Nº do CPF 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e anexado na 
Plataforma BLL. Preferencialmente assinado por assinatura digital 
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ANEXO X 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 

Aquisição de carnes bovina, frango, peixes e embutidos para alimentação dos 
residentes da Casa Abrigo Nossa Senhora das Graças. Os itens fornecidos devem ser 
entregues nas dependências da Casa Abrigo “Nossa Senhora das Graças. Conforme 
quantidades, especificações e condições gerais do fornecimento contidas no Termo de 
Referência e seus anexos (orçamentos). 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

O acolhimento em instituição é uma medida de proteção prevista no artigo 101 do ECA. 
Sua aplicação por determinação judicial implica na suspensão do poder familiar sobre 
crianças e adolescentes em situação de risco e no seu afastamento temporário do 
convívio familiar, tendo essa medida um caráter provisório, com objetivo primário o 
retorno da criança ou adolescente à sua família, no mais breve espaço de tempo.  
Os crianças e adolescentes inseridos em medida protetiva de acolhimento institucional 
devem ter garantidos uma alternativa de moradia, em caráter temporário, com a 
garantia do acolhimento afetivo e material adequados, além do atendimento às 
necessidades básicas de saúde, educação, lazer, alimentação, vestuário e acesso aos 
recursos comunitários. 
Justifica-se o fornecimento dos gêneros para um bom emprego da alimentação 
saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que 
respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo assim 
para o crescimento e o desenvolvimento dos residentes e para a melhoria do 
rendimento global. 
Por esses motivos se faz jus a aquisição dos referidos itens, pois somente dessa forma 
poderemos proporcionar atendimento digno e necessário as crianças e adolescentes 
que se encontram em situação extrema de vulnerabilidade social. A unidade de abrigo 
deverá garantir às crianças e adolescentes um ambiente agradável, organizado, 
educativo e seguro, no qual há oportunidade para o resgate dos valores básicos da 
convivência familiar e comunitária e para a livre expressão de suas potencialidades 
enquanto seres em desenvolvimento. 
 
3- OBJETIVOS 

Aquisição de carnes bovina, frango, peixes e embutidos para alimentação dos 
residentes da Casa Abrigo Nossa Senhora das Graças. Oferecer as crianças e 
adolescentes inseridos em medida protetiva de acolhimento institucional uma 
alternativa de moradia, em caráter temporário, com a garantia do acolhimento afetivo 
e material adequados, além do atendimento às necessidades básicas de saúde, 
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educação, lazer, alimentação, vestuário e acesso aos recursos comunitários. 

 

4-ESPECIFICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO 

Os futuros fornecimento na aquisição de carne bovino, frango, peixe e embutidos para 
a alimentação dos residentes da Casa Abrigo Nossa Senhora das Graças, sendo que 
na entrega dos produtos não serão tolerados defeitos graves e obedecerá aos 
seguintes dispostos: 

 a) A contratada deverá fornecer os produtos de boa qualidade para alimentação 
humana e segundo as normas relativas a esses produtos;  

b) A contratada deverá fornecer produtos perecíveis com o prazo de validade de no 
mínimo 30 (trinta) dias e a data de fabricação não superior a 30 (trinta) dias;  

c) Os produtos deverão ser entregues em veículos fechados, com congelamento ao 
redor de (-18ºC) e nunca superior a (-15ºC), conforme previsto na Portaria CVS 15/1991 
e Art.61 da Portaria CVS 005/2013, mantidos em perfeito estado de conservação e 
higiene. Entretanto, não será permitido o transporte concomitante dos produtos objetos 
do termo de referência com outros produtos alimentícios que apresentem risco de 
contaminação, a fim de garantir a qualidade do produto. Os veículos utilizados no 
transporte dos produtos devem ser constituídos de material liso (isotérmico), resistente, 
impermeável e atóxico, conforme Portaria CVS 15/1991. No interior do veículo onde os 
gêneros alimentícios serão transportados não será permitido o uso de material poroso 
(ex.: madeira). 

d) Os produtos deverão ser rotulados de acordo com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével: nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente o 
registro no SIF (Serviço de Inspeção Federal) ou SISP (Serviço de Inspeção do Estado de 
São Paulo); identificação completa do produto, data de fabricação, prazo de validade 
e prazo máximo de consumo, temperatura de estocagem, armazenamento e 
conservação, peso líquido e condições de armazenamento.  Embalagem: o produto 
deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente e 
transparentes inicial de  01kg até 03 kg.  

e) Haverá reposição do produto nos seguintes casos: Alteração de cor e odor no 
momento de entrega e antes do vencimento do prazo de validade, embalagens 
danificadas e/ou em processo de descongelamento, peso e/ou tipo de embalagem 
e/ou rotulagem estiverem em desacordo com a proposta. Será verificado em cada 
produto: a temperatura, a data de fabricação, a data de validade e o prazo entre a 
data de fabricação e a data de entrega, assim estando tudo de acordo, a entrega 
será aceita.  
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5- DESCRIÇÃO E QUANTIDADE DOS ITENS. 

ÍTEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO QUANT. UNID. 

1 

Carne moída bovina,  sem osso tipo paleta, sem 
pelanca, sem sebo, congelada, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, embalada em embalagem 
própria, sem sujidades e ação de micróbios, com no 
máximo 10% de gordura, em embalagem plástica 
de 1 kg transparente e resistente. Certificado de 
Inspeção Sanitária. 

Kg 60 

2 

Coxa e contra coxa de frango, congelado, em 
embalagem própria dentro de em embalagem 
resistente e transparente, como etiqueta de 
pesagem, e prazo de validade no mínimo semanal. 
Certificado de Inspeção Sanitária, adição de água 
de  no  máximo  6%,  aspecto  próprio,  não  
amolecida  nem pegajosa, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor  próprios,  
com  ausência  de  sujidades,  parasitos  e larva. 
Certificado de Inspeção Sanitária. Embalagem 
mínima de 01 kg 

Kg 40 

3 

CARNE BOVINA - COXÃO MOLE - BIFE COM PESO 
APROXIMADO 140 GRAMAS - Bifes Interfolhados: 
resfriados; no máximo 10% de sebo e gordura, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio; embalada em 
saco plástico transparente, atóxico; embalagem 
com peso aproximado de 5 kg; porções uniformes e 
padronizadas com peso de 140 gramas; Cada 
camada do produto deve ser interposta por plástico 
transparente atóxico; rótulo contendo: composição 
e informação nutricional, data de fabricação, 
validade, peso e carimbo do S.I.F.; com validade 
mínima de 60 dias a partir da data de entrega e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-3 
(Decreto 12486 de 20/10/78) e (MA 2244/97) 

Kg 60 

4 

Fígado  de  boi  resfriado,  embalagem  com  1Kg  
com aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor  próprios,  
embalada  em embalagem  própria,  sem  sujidades  
e  ação  de  micróbios. Certificado de Inspeção 
Sanitária. 

Kg 25 

5 
PEIXE FILÉ DE TILÁPIA BRANCA OU ROSADA 
CONGELADO EM EMBALGENS PLÁSTICAS DE 2 KG –
SEM ESPINHOS 

Kg 30 

6 

Frango congelado ou resfriado: peças Especificação 
do produto: frango inteiro, resfriado ou congelado, 
sem tempero, embalado individualmente em sacos 
plásticos de polietileno 
atóxico resistente vedado, com aproximadamente 3 
kg / 3¹/² por frango, com a marca do fabricante do 
produto, data de fabricação/lote e registro nos 
Órgãos de Inspeção Sanitária. Sem formação de 
cristais de gelo, sem água dentro da embalagem ou 
do frango, isento de penas e penugens, perfurações 
e queimaduras por congelamento, com miúdos 

Kg 90 
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íntegros, consistência firme, não amolecida, odor e 
cor característicos, cor amarelo-rosada, sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas; cheiro 
agradável, pele lisa, macia e clara (entre amarelo e 
branco). 

7 
HAMBURGUER de carne bovina, com 56g, embalado 
em caixas contendo 36 unidades envelopado 
individualmente. 

CX 8 

8 

LINGUICA, TIPO TOSCANA, PREPARADA COM 
CARNENAO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, 
COM ASPECTONORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NAO 
PEGAJOSA, ISENTA DESUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURAE 
REFRIGERACAO ADEQUADA, ACONDICIONADA EM 
SACO DEPOLIETILENO 

Kg 50 

9 

Carne bovina musculo, em cubos, resfriada, e no 
máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, embalada em saco plástico 
transparente, atóxico, pesando entre 1 , e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-3 
(Decreto 12486 de 20/10/78) e (MA. 2244/97), Port. 
145, de 01/09/98 e suas posteriores alterações, 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela 
Séc. Agricultura. 

Kg 65 

10 

Peito de frango, sem osso, congelado, em 
embalagem própria dentro de em embalagem 
resistente e transparente, como etiqueta de 
pesagem, sem a presença do dorso, e prazo de 
validade no mínimo semanal. Certificado de 
Inspeção Sanitária 

Kg 50 

11 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, 
EMBALAGEM DE 01KG. 
Consistência: suave. Textura: fibrosa, 
elástica e fechada. Cor: branco a amarelado. 
Sabor: Láctico, pouco desenvolvido 
umidade, matéria gorda e grau de 
maturação. Odor: Láctico, pouco 
perceptível. Não possuir crosta. 

Kg 10 

12 

 COXINHA E  ASINHA DE FRANGO Congeladas. Deve 
apresentar odor característico, acondicionado em 
embalagem de 1 kg, sendo a embalagem íntegra, 
adequada e resistente, com rotulagem 
especificando o peso, tipo, data de fabricação, 
data de validade, origem e com registro de 
inspeção animal (SIF, SIM ou SIE) 

KG 45 

13 
Salsicha, em embalagem plástica de 3 kg, 
transparente , resistente  e  congelada,  prazo  de  
validade mínimo de 1 mês 

Kg 30 

 
6- LOCAL DE ENTREGA OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As carnes bovinas, peixes, frangos e embutidos deverão ser entregues quando 
solicitado na Casa Abrigo Nossa Senhora das Graças situada na Avenida Jose Elias 
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Cantinho, 183 – Centro – Paraibuna, durante o horário normal de expediente (08h as 
17h). 

 

7-PRAZO DE ENTREGA  

O produto ou serviço deverá ser executado de acordo com a solicitação Casa Abrigo 
Nossa Senhora das Graças, e entregue no prazo de 07 dias corridos. 

 

8-ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU ACEITE DA MERCADORIA 

O acompanhamento da execução do serviço será de responsabilidade da funcionária 
Luana Aparecida Gusmão da Silva – matricula nº 2838- Coordenadora da Casa Abrigo 
Nossa Senhora das Graças. 

 

9 - FORMA DE EXECUÇÃO 

 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos:  

 A fornecedora, mesmo não sendo a fabricante da matéria-prima empregada na 
fabricação dos produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a reparar, às suas expensas, no total, o referido 
produto, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação, 
transporte ou armazenamento; 

 

10-DURAÇÃO DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato, assim como o da execução dos serviços, será de 12 
meses, contados da data de sua assinatura. 

 

11-RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

 Responsabilidades da contratante  

 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do serviço;  
 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;  
  Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, 
podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as condições e exigências especificadas;  
  Caso a CONTRATADA entregue os produtos fora da especificação solicitada e se 
o Departamento Municipal de Assistencia Social, julgar necessário, a CONTRATADA 
arcará com todas as despesas referentes à devolução dos mesmos, bem como deverá 
fazer nova e imediata remessa para a substituição sem prejuízo para a CONTRATANTE,  
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 Responsabilidades da contratada 

 Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho das 
atividades específicas;  
  Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;  
  Indicar um preposto a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem como 
organizar e ordenar os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA;  
  Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou 
observada na execução dos serviços;  
  Executar a correção imediata de serviço em desacordo com o solicitado pelo 
fiscal de eventos da CONTRATANTE, ressalvados os casos fortuitos ou de força maiores, 
devidamente justificados e aceitos pelo fiscal da CONTRATANTE;  
 Os produtos a serem fornecidos devem atender ao disposto na legislação de 
alimentos vigente no âmbito da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 
da Saúde, conforme prevê a ANIVISA na PORTARIA nº 1.428, DE 26 DE NOVEMBRO DE 
1993 e RESOLUÇÃO RDC 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004;  
  Devem estar explícitas no rótulo, conforme a legislação em vigor a data de 
fabricação, o prazo de validade, as informações nutricionais dos alimentos e a 
identificação do fabricante ou fornecedor; 
 Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela coordenação da Casa Abrigo e 
pela funcionária responsável pelo preparo dos alimentos, a qual caberá o direito de 
recusar, caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado;  
 O objeto licitado deverá ser fornecido de acordo com os quantitativos informados 
no pedido parcial e nota fiscal;  
 Produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente e dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 11.7. 
Para os itens do 1 ao 15 – Os produtos deverão ser entregues com número de registro 
no Ministério da Agricultura/ SIF/ DIPOA, carimbo de inspeção do SIF. Será aceito o 
carimbo de inspeção Estadual 
 

      12 – MECANISMOS DE COMUNICAÇÃO A SEREM ESTABELECIDOS  

As comunicações entre as partes deverão ocorrer por e-mail ao setor indicado pela 
contratante que será informado à contratada, após assinatura contratual. 

 

     13-PAGAMENTO 

 O pagamento será efetuado, em moeda nacional corrente, para crédito em 
conta corrente da Contratada, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
discriminando os serviços executados, acompanhada dos respectivos Relatórios e 
comprovantes, devidamente atestada pela fiscalização;  
 Será efetuado o pagamento apenas das despesas efetivamente realizadas e 
comprovadas,  
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   14- DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Os Recursos que irão financiar a prestação de serviços serão oriundos da Fonte 5 
(destinados a Assistência Social). Conta Corrente 15.637-x  
 
  15- DAS PENALIDADES 

Em caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos 
assumidos com a Administração, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas em 
leis e normas pertinentes, assegurados, nos termos da lei, a ampla defesa e o 
contraditório. 


